
 
 
 

PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA INTEGRADA EM SAÚDE – RIS-ESP/CE - EDITAL 01/2014 
3ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS DENTRO DO DOBRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS: 

 
1 - Os candidatos convocados nesta lista deverão comparecer a ESP-CE nas datas e horários dispostos abaixo para matrícula, cumprindo-os rigorosamente, de modo que o 
atraso acarretará na desclassificação do candidato.  
 
2 - A ESP-CE orienta a chegada dos candidatos convocados 1 hora antes do horário da matrícula de posse dos documentos necessários,  descritos no Edital 01/2014 (RIS-
ESP/CE), para efetivação da matrícula. Os documentos a serem entregues estão dispostos no subitem 11.3 do edital regulador.  
 
3 - Especificamente sobre o documento disposto no subitem 11.3, alínea III item 'e', este será fornecido no ato da matrícula pela Secretaria Escolar da ESP/CE, momento em que o 
candidato aprovado deverá assinar o mesmo, atestando a inatividade de matrícula em qualquer outra residência multiprofissional ou área profissional da saúde. 
 
4 - Deverão ser entregues ainda os documentos dispostos no subitem 6.1, da 2ª etapa, que tratam da comprovação dos títulos dos candidatos aprovados. Os documentos 
comprobatórios do currículo deverão ser apresentados:  
 
a) em cópia simples; 
b)  em ordem conforme disposto no quadro (subitem 6.1 / 2ª etapa / item "e") da página 11 e 12 do edital; 
c) enumerar as páginas; 
d) encadernar em espiral; 
e) com capa contendo: ÊNFASE, INSTITUIÇÃO EXECUTORA/MUNICÍPIO OU HOSPITAL, NOME COMPLETO DO CANDIDATO APROVADO, CPF, CATEGORIA 
PROFISSIONAL E NÚMERO DE PÁGINAS.  
 
5 - Para as categorias profissionais com mais de um município de escolha, será obedecida a classificação do candidato para a escolha. Todos os candidatos devem estar presentes no 
horário determinado no quadro abaixo, para prosseguir a escolha da vaga.  
 
6 – Para os municípios com vagas em número inferior ao número de candidatos listados na tabela abaixo, será obedecida a ordem de classificação. Na ausência do candidato na 
Secretaria Escolar para efetivação da matrícula, serão convocados, na data e horário estabelecidos abaixo, quantos candidatos forem necessários para o preenchimento da vaga. 
 
7 - A matrícula será realizada na Secretaria Escolar da ESP/CE. 
 
COMPONENTE COMUNITÁRIO: 
 

 

DATA / HORÁRIO ÊNFASE NÚCLEO CANDIDATOS MUNICÍPIO DE CONCORRÊNCIA NOTA  MUNICÍPIOS DISPONÍVEIS (quantidade de vagas)

16/06/14 – 9h00
SAÚDE MENTAL COLETIVA SERVIÇO SOCIAL MARIA ALEXANDRA NOGUEIRA DOS SANTOS BREJO SANTO 6,20 BREJO SANTO (1)

PEDIATRIA FISIOTERAPIA SILVIA LETÍCIA PEREIRA MEDEIROS FORTALEZA 7,41 F0RTALEZA (1)


